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Respostas à Solicitação de Informação nº 2024000390103010258 

 

Benefício Eventual "cesta básica” 

 

1. Onde deve ser solicitado?  

 

R: Conforme fixa o art. 12, da Lei Municipal nº 18.958, de 08/07/2022, em algum 

dos  Centros de Referência da Assistência Social - CRAS; Centros de Referência 

Especializado da Assistência Social - CREAS; Centros de Referência 

Especializado para Pessoas em Situação de Rua - Centros POP e das Casas de 

Acolhida da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, ou outro 

equipamento que os substitua. 

 

2. É preciso apresentar alguma documentação?  
 

R: De acordo com o Art. 9, da Lei Municipal nº 18.958, de 08/07/2022, serão 

exigidos os seguintes documentos para a concessão do benefício eventual – cesta 

básica: 

 

I - Certidão de Nascimento ou documento de identificação oficial; 

II - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

III - Número de Inscrição Social - NIS; 

IV - Comprovante de residência, quando couber. 

 

3. Por quanto tempo o indivíduo pode receber esse auxílio? 

 

R: Durante o período de existência da situação de vulnerabilidade, riscos, perdas 

e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família, constatado pela equipe 

socioassistencial. 

 

4. É preciso solicitar mês a mês?  

 

R: Não 

 

5. O indivíduo ou família pode solicitar até quantas cestas básicas por mês? 

 

R: Será concedida uma cesta básica por indivíduo, ou unidade familiar, por mês. 

 


